
ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO

rlODER EXECUTIVO

GABÍNETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO MT]NICIPAL N'2I8, DE 26 DE JT]LHO 2023.

Institui a Coordenadoria de FoÍalecimento
da Alfabetização e de Regime de

Colaboração e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, EStAdO dO MATANhãO, NO

uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista no art.70, \rI, da Lei Orgânica

Municipal e,

CONSIDERANDO a Lei no'9.394 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece

as diretrizes e bases da educação nacional, notadamente, o art. 8', que tÍata da organização do

Sistema Municipal de Educação, em regime de colaboração;

CONSIDERANDO a Lei n" 10.099' de I I de junho de 2014, que aprovou o

Plano Estadual de Educação do Estado do Maranhão e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei n' 10.995, de I I de março de 2019, que institui a

Política Educacional "Escola Digna", tendo por objetivo institucionalizar as ações voltadas à

promoção da aprendizagem e articulação com as redes públicas de ensino;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n" 34.649, de 02 de janeiro de 2019'

que regulamentou o Pacto pelo Fortalecimento da Aprendizagem do Maranhão;

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica, firmado com a

Secretaria de Estado da Educação, para desenvolvimento das ações no âmbito do Pacto pelo

Fortalecimento da Aprendizagem, com o intuito de garantir que todos os estudantes do

território maranhense estejam alfabetizados, em Língua Portuguesa e Matemática' até o final

do segundo ano do Ensino Fundamental, bem como diminuir a distorção idade-série e

promover a elevação do indice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e do Indice

de Desenvolvimento da Educação do Maranhão (IDEMA) nas redes municipais;

considerando a Adesão ao compromisso Nacional criança Alfabetizada,

instituído pelo Governo Federal, por meio do Decreto n' 11.556, de l2 dejunho de 2023-

Rf,SOLVE:

Art. 1' Instituir a Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e de

Regime de colaboração, subordinada, administrativamente, à secretaria Municipal de

EducaÇão, com o objetivo de implementar ações voltadas à promoção da aprendizagem em

articulaçâo com as redes públicas de ensino municipal, com foco na garantia da alfabetização
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de todas as crianças e da construção de trajetórias escolates bem sucedidas'

Parágrafo Único: A referida Coordenadoria ficará subordinada'

administrativamente, à Secretaria Municipal de Educação'

Art 2'A Coordenadoria, objetiva ainda:

I - Assegurar a colaboração com a Secretaria de Estado da Educação'

observandoodispostonoart.2ltdaConstituiçãoeofortalecimentodasformasde
cooperação previstas na Lei n'9'394, de 20 de dezembro de 1996;

II - Induzir' implementar, acompaúar, avaliar e fomentar politicas' programas

e iniciativas paft! que as crianças estejam alfabetizadas ao final do segundo ano do ensino

fundamentall

III - Promover medidas de recomposição das aprendizagens' com foco na

alfabetização,naampliaçãoenoaprofundamentodascompetênciasemleituraeescrita'atéo
finaldosanosiniciaisdoensinofundamental,prioritariamente,comosestudantesquenão
alcançaram os padrôes adequados de alfabetização' até o segundo ano do ensino fundamental;

IV - Promover a equidade educacional' considerando aspectos locais'

socioeconômicos, étnico-raciais e de gênero' com recoúecimento e valorização da

diversidade;

V-Fomentarodesenvolvimentodeaçõesestratégicas'voltadasàvalorização

dos profissionais da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental'

notadamente, do Ciclo de Alfabetização;

vl - PÍestaÍ assessoÍamento técnico e apoio à tomada de decisões de gestão' no

âmbitodaredemunicipaldeensino,comfulcronoaprimoramentodosprocessosdeensino-
aprendizagem;

VII - Sistematizar dados relativos à aprendizagem dos estudantes' em âmbito

local, especialmente no que tange aos resultados do Sistema Estadual de Avaliação do

Maranhâo (Seama).

Art. 3" - Para consecução dos objetivos previstos no aÍ' 2o' a Coordenadoria

deverádesenvolveraçõesintegradasaosdemaissetoresdaSecretariaMunicipaldeEducação'
particularmente, com as uniÀades administrativas e atores responsáveis pela melhoria e

qualificação da infraestrutura fisica e insumos pedagógicos e de avaliação em larga escala'
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ArL4n_ACoordenadoriaserâcompostapelosArticuladoresPedagógicos
Municipais do Pacto pela Aprendizagem e pelos Articuladores Municipais de Gestão e

Forrnuçao, que atuem no âmbito do Compromisso Nacional de Criança Alfabetizada'

§l' Compete à Secretaria Municipal de Educação complementar o quadro

técnicodaCoordenadoria,comalotaçãodeoutrasservidores,considerandoascaracterísticas
da Rede Municipal, os indicadores atuais e número de professores da educação infantil e do

ensino fundamental.

§ 2' A Coordenadoria sera liderada pela Superintendencia Geral de Ensino'

Art. Í A Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e de Regime de

Colaboração terá como atribuições:

I - Articular, organizar, orientar' implementar e acompanhar as iniciativas

desenvolvidas no âmbito do Pacto pela Aprendizagem no Municipio;

Il - Contribuir com o planejamento das formações de professores' com o

intuito de fortalecer o processo de aprendizagem;

III - Realizar encontros formativos para os diferentes perfis (Secretário e

coordenadores municiPais);

V - AcomPanhar o Processo de ensino

reavaliando as ações pedagógicas do município;

e de aprendizagem, avaliando e

VI - Monitorar os indicadores educacionais do município e desenvolver ações

que contribuam para a melhoria dos indicadores municipais e o alcance das metas;

VII - Apoiar a agenda de avaliações do Seama e pÍopor intervenções

pedagógicas, a partir da análise I disseminação dos resultados' estabelecendo' inclusive'

p*,i"]* p..pios formativos da alfabetização' articulados aos protocolos do Seama'

Art.6"CabeàCoordenadoriadeFortalecimentodaAlfabetizaçãoedeRegime
de Colaboração, ainda, estabeleceÍ estÍatégias' em seu âmbito local' para identificar'

reconhecer, premiar e disseminar práticas pedagógicas e de gestiio exitosas no campo da

garantia do direito à alfabetizaçào'

Art. 7". Ato Oficial da Secretaria Municipal de Educação definirá as metas de

cadaUnidadedeEnsino,razoáveiseàalturadosdesafiosdotenitóriomunicipal'em
consonância com as metas e compromissos assumidos pelo Poder Executivo Municipal'
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Art. 8° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta 
das dotações orçamentárias do Município, com recursos próprios ou de operações de crédito, 
recursos captados junto ao Governo do Estado, ao Governo Federal, e/ou recursos oriundos de 
Emendas Parlamentares e parcerias com a iniciativa privada. 

Art. 9° O prazo de vigência deste Decreto terá início a partir da data de sua 
assinatura e vigorará até o final do prazo do Acordo de Cooperação Técnica nº 179/2023. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO MUNICIPAL PREF. AMIN SABRY, EM 26 de julho de 2023. 

JOAO IGOR VIERA AsS1nadocleformadigltalpo< 
IOAO IGORVIEAA 

CARVALHO:00255163 CARVALH0:00255163371 

3 71 Dado>. 2023.07.26 10-.31:24 -03'00' 

JOÃO IGOR VIEIRA CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA 

Certidão de Publicação 

Certifico que este Decreto Municipal nº 218/2023, foi publicado conforme artigo 147, 
IX, da constituição do Estado do Maranhão; artigo 92, da lei Orgânica do Município e 
art. 4, I, da Lei Ordinária Municipal nº 723, de 23 de janeiro de 2017, em 26/07/2023. 

JAMES LOPES = .. � "'9"" 
PEREIRA:981442 '°"""''"'••2ma, 
27387 =l02.l.D1.l6\C>JIAI 

JAMES LOPES PEREIRA 
SECRET ÁRlO MUN. DE GEST ÀO 

PORTARlA N° 532/2023 


